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O presente Guia Prático de Análise de 
Aumentos de Preços de Produtos e Serviços 
apresenta orientações elaboradas e aprovadas 
no âmbito do Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor (CNDC) e consolidadas pela 
Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), 
que é a Coordenadora do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor (SNDC).

O passo a passo busca oferecer aos órgãos 
do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
(SNDC), aos fornecedores e a toda sociedade 
as orientações básicas acerca da atuação 
fiscalizatória dos órgãos de proteção e defesa 
do consumidor face à suposta elevação, sem 
justa causa, do preço de produtos ou serviços 
por parte dos fornecedores.

O Brasil tem uma economia de mercado 
caracterizada pela livre iniciativa, livre 

concorrência e defesa do consumidor, com base 
nos princípios da ordem econômica fixados na 
Constituição Federal. Isso significa que a livre 
estipulação de preços²  pelos fornecedores é 
a regra. Apenas, quando existem indícios de 
comportamentos abusivos, os órgãos de defesa 
do consumidor passam à atuação fiscalizatória. 

Assim, os aumentos de preços 
identificados em produtos e serviços precisam 
ser avaliados de forma compatível com o 
modelo constitucional³.

1. INTRODUÇÃO

¹ O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor é atualmente presidido pela Secretária Nacional do Consumidor, 
Juliana Oliveira Domingues, e composto por representantes de entidades públicas estaduais e municipais de defesa 
do consumidor, do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Banco Central do Brasil, de agências reguladoras, 
de entidades civis de defesa de consumidores e de fornecedores, além dos juristas reconhecidos pela atuação em 
consumidor, direito econômico e regulação. O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor foi criado para subsidiar a 
condução da Política Nacional de Defesa do Consumidor, promovendo um ambiente plural, que proporcione a redução 
de insegurança jurídica e a proposição de recomendações aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor (SNDC). A Portaria n. 455, de 20 de agosto de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
designou os membros que compõem o Conselho Nacional de Defesa do Consumidor (CNDC). No âmbito do Conselho 
foi instituída, por meio da Resolução n. 1 de 29 de setembro de 2020, a Comissão sobre “Supostos Preços Abusivos”, 
de Relatoria do representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), Sr. Luiz Augusto Azevedo 
de Almeida Hoffmann, dos representantes da Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade (SEAE), 
Sr. Geanluca Lorenzon e Sr. Andrey Vilas Boas de Freitas, dos representantes da Fundação de Proteção e Defesa 
do Consumidor do Estado de São Paulo(PROCON SP), Sr. Fernando Capez e o Sr. Guilherme Farid, composta pelos 
representantes dos Órgãos de Proteção e Defesa do Consumidor, entidades públicas e privadas e demais convidados.
² Sobre o tema, confira-se o reforço dado pela Lei da Liberdade Econômica: “O art. 3º, II [da Lei de Liberdade Econômica], 
assegurou aos empresários o direito de concorrer entre si (vedação a barreiras abusivas para entrada no mercado) e 
de fixar livremente o preço de seus produtos e serviços. [...]”. NUNES, Marcelo Guedes. No mesmo sentido, vejam-se 
os Comentários ao art. 2º, inciso I: A liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas. In: CRUZ, 
André; DOMINGUES, Juliana Oliveira; GABAN, Eduardo Molan (Org.). Declaração de Direitos de Liberdade Econômica: 
comentários à Lei 13.874/2019. 1ª Edição. Salvador: Editora Juspodivm, 2020, p. 74.
³ DOMINGUES; Juliana O.; SILVA, Breno F. M. A liberdade econômica tem limites? – reflexões sobre a aplicação do 
princípio da livre iniciativa e da livre concorrência. In. RODAS, João Grandino. 30 anos da Constituição Federal. São 
Paulo: Ed. Cedes, 2019, pp. 279-300.
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4. ROTEIRO PARA AVALIAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS QUE 
ENVOLVAM PREÇOS SUPOSTAMENTE ABUSIVOS

Feitos os esclarecimentos iniciais sobre o 
tema, passamos às considerações gerais sobre 
a atuação do órgão de defesa do consumidor 
na proteção dos consumidores, quando há 
denúncias de preços de produtos e serviços 
com indícios de elevação, sem justa causa, nos 
mercados não regulados para promover ações 
coordenadas e segurança jurídica:

•	 É recomendável o desenvolvimento de 
capacidade de análise econômica específica, 
além da capacidade de análise jurídico-
administrativa, voltada para a proteção 
contratual e legal do consumidor e de seus 
interesses, nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor e legislação aplicável;

•	 Todos os órgãos do governo (federal, 
estadual e municipal) devem zelar pelo 
cumprimento do CDC e observar, nos 
termos do ordenamento jurídico, a 
liberdade de definição de preços, em prol 

do desenvolvimento econômico e da 
harmonização das relações de consumo;

•	 Além de procedimentos sancionatórios, os 
órgãos de defesa do consumidor dispõem de 
diferentes instrumentos de política pública 
para o cumprimento de suas missões 
institucionais (Vide art. 3º do Decreto n. 
2.181 de 1997); e

•	 Iniciada averiguação preliminar, prevê o § 4º 
do art. 33 do Decreto n. 2.181, de 1997, que, 
na hipótese de ser indicada a baixa lesão ao 
bem jurídico tutelado, inclusive em relação 
aos custos de persecução, a autoridade 
administrativa, mediante ato motivado, 
poderá deixar de instaurar processo 
administrativo sancionador, devendo 
utilizar outros instrumentos e medidas de 
supervisão, observados os princípios da 
finalidade, da motivação, da razoabilidade e 
da eficiência.     
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15 FUNG, San Sau; ROBERTS, Simon. Covid-19 and The Role of a Competition Authority: The CMA’s Response to Price 
Gouging Complaints. Journal of European Competition Law & Practice, v. 12, n. 10, p. 734–745, dez. 2021. Disponível 
em: <https://academic.oup.com/jeclap/article/12/10/734/6322751>. Acesso em: 16 dez. 2021.
16 Sobre o tema, veja-se o conceito de abuso de posição dominante: “De acordo com a doutrina e jurisprudência 
(nacional e internacional), o abuso de posição dominante é uma conduta unilateral que visa (ou tem por resultado) a 
eliminação da concorrência. In: GABAN, Eduardo M.; DOMINGUES, Juliana Oliveira. Direito Antitruste. 4. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2016 p. 177.

Consumo (CDC, art. 107) junto aos grupos 
de fornecedores, especialmente de produtos 
essenciais, como uma solução alternativa 
ou de “autorregulação” em relação aos 
aumentos de preços desproporcionais 
identificados; e

•	 Prática abusiva de aumento sem justa 
causa: caso decida-se atuar contra a prática 
de suposta elevação de preço de produtos 
ou serviços sem justa causa (art. 39, inciso 
X, do CDC), o órgão de proteção e defesa 
do consumidor, no âmbito de Processo 
Administrativo cabível, deve realizar a 
análise econômica e jurídica que permita 
comprovar o aumento sem justa causa.  

3ª Fase - Verificar a existência de 
alguma(s) da(s) seguinte(s) especifidades:

a)	 Contexto de emergência ou de 
calamidade (price gouging)

A prática abusiva conhecida 
internacionalmente como “price gouging” 
refere-se à especulação indevida de preços, 
por fornecedores, em contexto de crise de 
abastecimento.

Segundo estudo realizado no Reino Unido, 
pela CCP (Centre for Competition Policy), em 
parceria com a University of East Anglia16,  
a distribuição de produtos considerados 
essenciais durante a pandemia, baseada 
apenas em preços de mercado, pode não ser 
eficiente do ponto de vista social, quando a 

disposição a pagar passa refletir renda em vez 
de necessidade. 

Para casos assim, preços que reflitam 
apenas os comportamentos de oferta e a 
demanda de mercado se distanciariam do 
socialmente desejável e eficiente.

É a partir dessa perspectiva que alguns 
estados norte-americanos, como Nova York, 
estabelecem regras que proíbem os fornecedores 
de cobrar preços exorbitantes (chamados de 
preços inescrupulosamente excessivos ou, no 
termo em inglês, “unconscionably extreme”) 
durante um “distúrbio anormal do mercado”, 
tal como em situações de falta de energia, 
desastres naturais e desordem civil. Essa prática 
é denominada por eles como “price gouging” e 
refere-se à tentativa de os fornecedores tirarem 
vantagem dos consumidores em situações 
de emergência ou de estado de calamidade 
pública, por meio do aumento dos preços de 
bens e serviços essenciais.

Os preços de mercado podem não refletir 
as externalidades positivas relacionadas à 
saúde pública. O uso coletivo de álcool em gel 
e máscaras durante a pandemia, por exemplo, 
traz benefícios não apenas para quem consegue 
pagar por esse bem.

Na União Européia, a proibição da 
cobrança de preços abusivos em contextos 
de emergência e calamidade se aplica apenas 
em situações com empresas em posição 
dominante17 . Porém, para lidar com potencial 
prática anticompetitiva, em momentos de crise, 
como a de Covid-19, as autoridades antitruste 
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costumam ampliar a definição de posição 
dominante, por exemplo, pela identificação de 
empresas que possam atuar temporariamente 
como dominantes.

No Brasil, como exemplos recentes 
de situações que provocaram um distúrbio 
anormal no mercado, podemos mencionar a 
crise da água no Rio de Janeiro18 , em janeiro de 
2020; o apagão no Amapá19, em novembro de 
2020; dentre outros. 

Em situações específicas como essas, que 
podem ensejar o “price gouging”, recomenda-
se:
•	 Verificação da Causalidade: com base 

na análise econômico-jurídica realizada, 
apresentar as possíveis causas dos preços 
abusivos, destacando se estariam ligadas ao 
contexto da emergência ou de calamidade; e

•	 Priorização dos Consumidores mais 
Vulneráveis: focar nos produtos que, no 
contexto, sejam essenciais. 

Se houver indícios para a atuação 
sancionatória, a autoridade deve considerar:
•	 Caráter excepcional da atuação: inserir 

caráter extraordinário nas medidas 
específicas adotadas ou sugeridas, 
destacando se estariam ligadas ao contexto 
da emergência ou da calamidade; e

•	 Restriçao temporal: limitar ao tempo 
necessário.

b)	 Setor de serviços

•	 Desafios: existência de maior dificuldade 
de supervisão de preços por parte dos 
órgãos públicos, por serem os serviços 
(não regulados), em regra, dificilmente 
comparáveis;

•	 Foco nas questões jurídicas: no lugar 
do preço, se possível, optar por foco nas 
condições e práticas contratuais, verificando 
a existência de práticas ou cláusulas 
excessivamente desproporcionais ou 
abusivas20; e

•	 Preservação da liberdade de escolha dos 
consumidores (concorrência): coibição 
de dispositivos contratuais que limitem a 
liberdade de escolha dos consumidores, etc.

c)	 Cesta básica e produtos            
alimentícios21

•	 Verificação de possíveis causas do setor 
agrícola: identificar se os aumentos 
dos itens da cesta básica e dos demais 
produtos alimentícios prioritários são 
majoritariamente causados, entre outros 
fatores, por: 1) aumento do preço de 
insumos; 2) aumento da demanda; 3) 
oscilação no câmbio; 4) razões logísticas; 
5) fatores da natureza relacionados aos 
produtos agrícolas.

17 Para saber mais, confira-se: IGLESIAS, Simone. VALLE, Sabrina. Demanda por água engarrafada dispara 
no Rio de Janeiro. UOL. Rio de Janeiro, 07 fev. 2020. Disponível em: <https://economia.uol.com.br/noticias/
bloomberg/2020/02/07/demanda-por-agua-engarrafada-dispara-no-rio-de-janeiro.htm>. Acesso em: 16 dez. 2021.
18 Para saber mais, confira-se: RODRIGUES, Alex. CNE estima que apagão trouxe prejuízo de R$ 190 milhões para 
economia do Amapá. Agência Brasil. Brasília, 20 nov. 2020. Disponível em: <https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/
noticia/2020-11/empresarios-relatam-dificuldades-causadas-pelo-apagao-no-amapa>. Acesso em: 16 dez. 2021.
19 Vide artigos 51, 52 e 53 do Código de Defesa do Consumidor. 
20 BRASIL. Secretaria Nacional do Consumidor. Nota Técnica n. 1/2021/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ. Aumento do 
preço dos itens da cesta básica. Análise crítica das repostas encaminhadas pela indústria de alimentos e redes de 
supermercados que dispõe sobre aumento do preço dos itens da cesta básica. Acesso em: 10 jan. 2022.
21 Ibidem. Acesso em: 10 jan. 2022.
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4ª Fase - Análise econômico-jurídica 
aplicável

Após considerar as fases anteriores 
aplicáveis ao produto ou serviço em 
investigação, chega-se à análise econômico-
jurídica propriamente dita, que deve contemplar 
os seguintes elementos no Processo 
Administrativo em andamento:
•	 Análise caso a caso: analisar cada cadeia 

produtiva de um produto separadamente, 
podendo, agrupá-las posteriormente, caso 
necessário: identificar o produto que se 
quer verificar abusividade (álcool em gel, 
por exemplo); identificar as empresas que 
atuam como concorrentes nesse mercado; 
identificar a cadeia produtiva, incluindo a 
matéria-prima do produto; solicitar notas 
fiscais de compra e de venda com uma série 
histórica confiável, sendo recomendável ao 
menos uma série de 03 meses (90 dias); e 
identificar se há racionalidade econômica  

no aumento de preços ou se ele deriva 
pura e simplesmente de oportunismo do 
empresário.

•	 Avaliação: a partir de enfoque 
multidisciplinar, com base nas análises 
econômica e jurídica, deve-se utilizar 
critérios técnicos e objetivos para 
verificação das causas dos aumentos 
constatados, buscando a origem da possível 
falha de mercado, ou seja, das condições 
causadoras dos altos preços; como se sabe, 
o aumento “per se” nem sempre constitui 
critério suficiente para constatação da 
“abusividade” dos agentes econômicos.

5ª Fase - Encerramento

Na fase final de encerramento do processo 
administrativo, o Procon ou outra autoridade de 
Defesa do Consumidor procede ao arquivamento 
ou à sanção cabível nos termos do CDC.
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6. ORIENTAÇÕES ADICIONAIS PARA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DO SNDC 

É importante que os órgãos do SNDC e a 
SENACON observem os fundamentos abaixo ao 
avaliar o tratamento de preços de produtos e 
serviços:
•	 Livre Mercado: o equilíbrio entre demanda 

e oferta tem importante papel na  formação 
de preços;

•	 Acompanhar os principais Índices de 
Correção Monetária: índices de inflação 
mais usados como referência para o reajuste 
de preços de produtos e serviços (prática 
conhecida como indexação);

•	 Considerar que a “elevação de preços sem 
justa causa” é originária da legislação 
antitruste, tendo permanecido somente no 
CDC: a antiga Lei de Defesa da Concorrência 
(Lei n. 8.884, de 1994) inseriu a “elevação 
de preços sem justa causa” como inciso X 
ao art. 39 do CDC; já a atual Lei de Defesa 
da Concorrência (Lei n. 12.529, de 2011) 
não tem dispositivo específico referente ao 
“aumento sem justa causa” como infração à 
ordem econômica em seu texto. De de todo 
modo, seu art. 36, inciso III, estabelece como 
infração da ordem econômica o “aumento 
arbitrário dos lucros”;

•	 O “aumento  sem   justa causa” também 
deixou de ser crime contra a ordem 
econômica, por conta da alteração que 
a atual Lei de Defesa da Concorrência 
introduziu na Lei n. 8.137, de 1990;

•	 Considerar a Lei da Oferta e da Demanda, 
no que se refere às variações de preços 
que podem ocorrer em todos os mercados, 
choques de demanda e/ou oferta,podem 
afetar os preços, quer em mercados mais 
competitivos, quer em mercados menos 
competitivos;

•	 Adotar Perspectiva da Especialidade em 
face de Aumentos Indevidos de Preços 
causados por Práticas Anticoncorrenciais: 
alterações de preços e de condições dos 
mercados também são causados por 
infrações à ordem econômica, o que sujeita 
as empresas infratoras às sanções dos 
órgãos antitruste e, também, das Agências 
reguladoras nos mercados regulados;

•	 Realizar Análise Econômico-financeira 
desde o início do Processo: no caso de 
indícios de especulação deliberada de 
preços pelo fornecedor, o trabalho analítico 
do Procon fundamenta sua atuação na 
proteção dos consumidores de produtos 
e serviços que passem por aumentos 
especulativos unilaterais demonstrados em 
análise econômico-jurídica preliminar; e

•	 Atentar para as Práticas Abusivas de 
Especulação para Aumento de Preços: 
práticas deliberadamente abusivas 
de fornecedores, como a especulação 
dissimulada, deliberada e unilateral, 
em contexto de crises ou de restrita 
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concorrência, por meio da retenção de 
estoques (incisos II e IX do art. 39 do CDC) 
ou do aumento de preços sem justa causa 
(inciso X do art. 39 do CDC), para fins 
de lucros arbitrários (sem racionalidade 
econômica), ensejam a atuação direta dos 
Procons ou o encaminhamento cabível do 
caso:

“Por meio de análise econômica e jurídica 
direta (caso de aumento sem justa causa), 

cabe demonstrar o comportamento desleal 
do fornecedor e a desvantagem exagerada ao 
consumidor; ou, no caso de indícios de aumento 
abusivo de lucros, encaminhar levantamento 
analítico – mesmo que preliminar/básico – para 
análise dos órgãos antitruste, responsáveis pela 
avaliação do “aumento arbitrário dos lucros”.

•	 Identificar se é caso de Aumento por 
Emergência ou Calamidade (Price Gouging): 
um importante contexto para Atuação do 
Poder Estatal em relação a preços;

•	 Fiscalizar e coletar de dados/informações: 
a fiscalização direta nesses casos de 
Avaliação de Aumentos de Preços pode 

ser realizada para coleta de informações e 
dados para subsidiar a análise necessária;

•	 Ter em conta sua atribuição geral de proteção 
do consumidor e considerar a formalização de 
cooperação interinstitucional: como órgãos 
do SNDC, os Procons possuem atribuições 
para proteger os consumidores, nos termos 
do CDC, tanto em mercados regulados, 
quanto em mercados não regulados, 
atuando no âmbito de suas competências e 
em harmonia com as atribuições dos órgãos 
do SBDC e das Agências Reguladoras, sendo 
possível e recomendável a formalização 
de cooperações técnicas para atuações 
conjuntas e integradas nos diversos temas 
de interseção; e

•	 Buscar atuação coordenada: em temas de 
acompanhamento de preços de produtos e 
serviços, a SENACON e os Procons devem 
atuar de forma coordenada com os órgãos 
antitruste e com as Agências Reguladoras 
e Ministérios responsáveis. Por isso,  
recomenda-se a adoção de instrumentos 
formais de cooperação, sempre que possível.
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de. A demanda domiciliar por arroz no Brasil: 
abordagem por meio do sistema Quaids em 
2008/2009. Revista de Economia e Sociologia 
Rural, Brasília, v. 57, n. 2, p. 234-252, jun. 
2019. Disponível em: http://www.scielo.br/
scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-
20032019000200234&lng=en&nrm=iso. 
Acesso em: 16 dez. 2021.

A oscilação de preços na economia é algo 
natural, e manter um nível baixo e estável de 
inflação é saudável e traz benefícios para o país. 

As principais causas da inflação podem 
ser agrupadas em: (i) pressão de demanda; (ii) 
pressão de custos; (iii) inércia inflacionária e; 
(iv) expectativas de inflação.

De maneira geral, políticas monetárias e 
fiscais do governo podem combater a inflação, 
tais como o aumento da taxa de juros ou o 
corte de gastos, respectivamente. Essas são as 
maneiras mais tradicionais de se combater a 
inflação e, normalmente, são usadas no combate 
ao primeiro tipo de inflação, por demanda.

Para combater os demais tipos de 
inflação, são necessárias medidas estruturais 
e mais abrangentes, como: (i) o aumento da 
credibilidade do Banco Central na condução 
da política monetária do país, pois reduziria a 
expectativa de inflação futura; (ii) a ampliação 

da concorrência no mercado interno, por meio 
da adequada aplicação da legislação antitruste; 
(iii) a ampliação do comércio exterior, que pode 
aumentar a concorrência e a competitividade 
e, dessa forma, reduzir a alta dos preços; e 
(iv) a desindexação da economia, retirando os 
gatilhos automáticos de reajustes de salários, 
contratos e preços administrados.

A mensuração da inflação ocorre por meio 
de índices de preços. Os índices mais utilizados 
para mensuração da inflação são:

Do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE)26: 

•	 IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo: mensura a variação do 
custo de vida médio de famílias com renda 
mensal de 1 e 40 salários-mínimos; o IPCA 
é o índice como referência para a definição 

ANEXO I – ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA

26 Para saber mais sobre os índices do IBGE, confira-se: Preços e Custos. Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/
estatisticas/economicas/precos-e-custos.html>. Acesso em: 16 dez. 2021.


